
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 7.686.840,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 1 79.216.531,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 143.096.629,00

T O T A L 1 230.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 230.000.000,00
1 3230.000.000,00

T O T A L 230.000.000,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 110.000.000,00
T O T A L 1 110.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ 110.000.000,00

1 5110.000.000,00
T O T A L 110.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

T O T A L 1 4400.000.000,00
MAIO 50.000.000,00
JUNHO 50.000.000,00
JULHO 50.000.000,00
AGOSTO 50.000.000,00
SETEMBRO 50.000.000,00
OUTUBRO 50.000.000,00
NOVEMBRO 50.000.000,00
DEZEMBRO 50.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

T O T A L 1 5 60.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 60.000.000,00

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 3230.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 230.000.000,00

37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
METROPOLITANOS
T O T A L 1 5110.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 110.000.000,00
T O T A L G E R A L 400.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 400.000.000,00 400.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 400.000.000,00 400.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.021, 
DE 20 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza”-CEETPS, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais),
suplementar ao orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza”-CEETPS, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04 de janeiro
de 2008, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.500.000,00

T O T A L 1 1.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO

TECNOLÓGICO 1.500.000,00
1 4 1.500.000,00

T O T A L 1.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.500.000,00
T O T A L 1 1.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1023.1515 EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO

TECNOLÓGICO 1.500.000,00
1 3 1.500.000,00

T O T A L 1.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
T O T A L 1 4 1.500.000,00
MAIO 1.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
T O T A L 1 3 1.500.000,00
DEZEMBRO 1.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.022, 
DE 20 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
dos Transportes Metropolitanos para repas-
se a Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos de São Paulo-EMTU, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria dos Transportes Metro-
politanos, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
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DECRETO Nº 53.018, 
DE 20 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Pacaembu, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Pacaembu, um imóvel urba-
no sem benfeitorias, constituído pelos lotes nºs 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, da Qua-
dra 115, de formato irregular, com área de 8.000,00m2

(oito mil metros quadrados), localizado no loteamento
Guaraniuva, Município e Comarca de Pacaembu,
matriculado sob o nº 12.594, livro nº 02, fls. 01, no
Registro de Imóveis de Pacaembu, resultante da unifi-
cação dos imóveis constantes das matrículas nºs
11.620, 11.621, 11.622, 11.623, 11.624, 11.625,
11.626, 11.627, 11.628, 11.629, 11.630, 11.631,0
11.632 e 11.633, objeto da Lei municipal nº 1.829, de
30 de março de 2007, alterada pela Lei municipal nº
1.860, de 8 de fevereiro de 2008, conforme descrito e
caracterizado nos autos do processo SJDC-
272.111/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, visando a construção do Fórum
da Comarca de Pacaembu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.019, 
DE 20 DE MAIO DE 2008

Regulamenta a transferência de recursos
financeiros, de forma direta e regular, do
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos
Municipais de Saúde, destinados ao finan-
ciamento das ações e serviços de saúde rea-
lizados no âmbito da atenção básica, com-
ponentes de programas e estratégias do
Sistema Único de Saúde no Estado - SUS/SP

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que regula, em todo o território
nacional, os preceitos constitucionais pertinentes à
organização e financiamento de ações e serviços de
saúde, dispondo, em especial, nos artigos 32, § 2º, e
33, que todas as receitas geradas no âmbito do Siste-
ma Único de Saúde devem ser creditadas diretamente
em contas especiais, movimentadas pela esfera estatal
arrecadadora;

Considerando a Lei federal nº 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e
sobre as transferências intergovernamentais de recur-
sos financeiros na área da saúde;

Considerando a Lei Complementar nº 791, de 9 de
março de 1995 (Código de Saúde do Estado de São
Paulo), que regula, no território do Estado, as ações e
serviços de saúde, dispondo, no “caput” do artigo 49,
que os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde
serão depositados no Fundo de Saúde de cada esfera
de governo e movimentados pela direção do SUS cor-
respondente;

Considerando a redação dada ao artigo 198 da
Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº
29, de 13 de setembro de 2000;

Considerando o dever de o Poder Executivo, na
área da saúde e nos limites de sua competência, con-
firmar, consolidar e aperfeiçoar as bases e diretrizes do
Sistema Único de Saúde previstas nas normas decor-
rentes dos preceitos constitucionais, da Lei Orgânica
da Saúde, de âmbito nacional, e do Código de Saúde
do Estado de São Paulo;

Considerando que o repasse direto e regular tem
lastro na organização constitucional do SUS, na auto-
nomia de Estados e Municípios e na descentralização
político-administrativa dos serviços e das ações de
saúde; e

Considerando que o Estado deve servir como
suporte e indutor das medidas tendentes ao fortaleci-
mento do Município como unidade política, adminis-
trativa e social dotado de autonomia,

Decreta:
Artigo 1º - O financiamento das ações e serviços de

saúde realizados no âmbito da atenção básica, compo-
nentes de programas e estratégias do Sistema Único
de Saúde no Estado - SUS/SP, previamente discrimina-
dos em atos específicos da Secretaria da Saúde, será
efetuado mediante a transferência de recursos finan-
ceiros, de forma direta e regular, do Fundo Estadual de
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em conta
específica do fundo municipal receptor, no Banco
Nossa Caixa S.A., excetuados aqueles condicionados
ao fluxo de caixa do Tesouro.

Parágrafo único - Considera-se atenção básica o
conjunto de ações e procedimentos, de caráter indivi-
dual ou coletivo, situados no primeiro nível de atenção
dos sistemas de saúde, voltados para a promoção da
saúde, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação.

Artigo 2º - Os recursos financeiros repassados na
forma prevista no artigo anterior deverão ser utilizados
exclusivamente nas ações e atividades previstas nos
programas e projetos de saúde previamente definidos
pela Secretaria da Saúde, vedada a sua utilização para
fins diversos dos preconizados em atos normativos
específicos a serem editados pela referida Pasta.

Artigo 3° - Aos recursos repassados para as finali-
dades previstas neste decreto poderão ser acrescidos
outros, destinados a atender situações emergenciais
ou de riscos sanitários e epidemiológicos, cuja aplica-
ção fica vinculada à observância das disposições de
ato normativo a ser emanado pela Secretaria da
Saúde.

Artigo 4° - A opção pelo recebimento de recursos
na forma do artigo 1º deste decreto será formalizada
por instrumento de adesão, a ser subscrito pelo repre-
sentante legal dos municípios receptores, instrumento
esse que será regulamentado em ato normativo da
Secretaria da Saúde.

Artigo 5° - A comprovação da correta aplicação
dos recursos repassados na forma prevista no artigo 1º
deste decreto deverá se dar por meio de apresentação
de relatório de gestão, a ser elaborado pelos municí-
pios, nos termos e periodicidade previstos em resolu-
ção específica a ser editada pelo Secretário da Saúde.

Parágrafo único - A resolução de que trata o
“caput” deste artigo normatizará as condições a serem
observadas pelos municípios para o recebimento de
recursos na forma do artigo 1º deste decreto, o sistema
de controle estadual da aplicação desses recursos e as
situações que ensejarão a suspensão das transferências.

Artigo 6° - As despesas a serem atendidas com os
recursos transferidos na forma do artigo 1º deste
decreto deverão obedecer as exigências e formalidades
legais inerentes a quaisquer outras despesas da Admi-
nistração Pública.

Parágrafo único - Para fins de fiscalização pelos
órgãos de controle, os municípios deverão manter a
respectiva documentação administrativa e fiscal refe-
rente à utilização dos recursos mencionados no artigo
1º deste decreto, pelo período legalmente exigido,
obrigando-se, ainda, a enviar anualmente à Secretaria
da Saúde o correspondente comprovante de remessa
da prestação de contas anuais ao Tribunal Contas do
Estado, sem prejuízo do controle a ser exercido pela
Administração Estadual.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.020, 
DE 20 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Estradas de Rodagem-
DER, visando ao atendimento de Despesas
de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

400.000.000,00 (Quatrocentos milhões de reais),
suplementar ao orçamento do Departamento de Estra-
das de Rodagem-DER, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de maio de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
(TABELA1A))16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 15.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 385.000.000,00

T O T A L 1 400.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS 134.000.000,00

1 4134.000.000,00
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO

RODOVIAS ESTA 40.000.000,00
1 4 40.000.000,00

26.782.1606.1419 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
ESTADUAIS 142.000.000,00

1 4142.000.000,00
26.782.1606.1933 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS

ESTADUAIS - BI 69.000.000,00
1 4 69.000.000,00

26.782.1606.2097 TERMINAIS RODOVIÁRIOS 15.000.000,00
1 4 15.000.000,00

T O T A L 400.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 60.000.000,00
T O T A L 1 60.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.0001.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA 60.000.000,00

1 5 60.000.000,00
T O T A L 60.000.000,00
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